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CONSIGNAÇÃO DE 0,5% DO IRS 

 

Exmo.(a) Senhor(a), 

A Direcção da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Castanheira de Pera, vem informar 

as pessoas que forem sujeitos passivos de IRS - Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, que 

podem fazer uma consignação de 0,5% do imposto liquidado (Lei nº 16/2001, de 22 de Junho) a favor da 

nossa Associação, dado  esta ser uma Pessoa Colectiva de Utilidade Pública. 

Esta consignação, não representa para si , Contribuinte Fiscal, qualquer pagamento adicional, 
significando apenas que 0,5% do imposto já liquidado por si, às Finanças enquanto contribuinte, em vez 

de ficar afecto ao Estado, pode reverter a favor da nossa Associação. 

Deste modo os contribuintes que queiram usar esta faculdade a favor da nossa Associação, deverão 

preencher no Modelo 3, Anexo H, o Campo 901, do Quadro 9, da seguinte forma: 

                                                         

MODELO 3  -  Anexo H    -      BENEFÍCIOS FISCAIS E DEDUÇÕES 

 

Para efectuar esta consignação, não é obrigatório ser associado da nossa Associação, pelo que, se quiser 

fazer esta divulgação junto dos seus amigos, disponibilizando-lhe o NIF da Associação Humanitária de 

Bombeiros Voluntários de Castanheira de Pera. 

Agradecemos-lhe em nome da nossa Associação a colaboração que está a prestar a esta Instituição de 

Utilidade Pública. 

Com os nossos melhores cumprimentos. 

O Presidente da Direcção, 
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Instituições Particulares de Solidariedade Social ou Pessoas Coletivas de Utilidade Pública 
(art. 32.º n.º 6 da Lei n.º 16/2001, de 22 de  Junho 


